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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE N°234/10 DE 15/03/2010, Nº 836/10 DE 09/08/2010, Nº1032/10 DE 27/09/2010, Nº 368/11 DE 18/04/2011, 389/11 DE 2504/2011, Nº943/11 DE 24/10/2011, n° 219/12 DE 12/03/2012, N° 442/12 DE 23/04/2012, E N° 836/12 DE 26/06/2012 AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE PROVIDENCIE A DEVIDA DEMARCAÇÃO E PINTURA NOS ESPAÇOS DO ESTACIONAMENTO DE VEICULOS FRENTE AO CENTRO CULTURAL.


	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº1032/10 de 27/09/2010, nº 368/11 de 18/04/2011, 389/11 de 25/04/2011, nº943/11 de 24/10/2011, n° 219/12 de 12/03/2012, n° 442/12 de 23/04/2012, e n° 836/12 de 26/06/2012 ao Executivo Municipal, que providencie a devida demarcação e pintura nos espaços do estacionamento de veículos frente ao Centro Cultural.
JUSTIFICATIVA:

Para melhor comodidade, organização e condições de segurança na demanda de deslocamento no espaço urbano, mediante planejamento, torna-se viável que efetue a demarcação e pintura das vagas para os veículos frente ao Centro Cultural “Pedro Alberto Tayano”, pois muitas vezes, por não haver sinalização, os motoristas acabam ocupando os espaços de forma inadequada, tirando a possibilidade de outros veículos estacionarem, além de melhorar o visual da cidade, a demarcação e pintura serve para organizar o sistema de estacionamento, facilitando o dia a dia dos motoristas, que confundem-se quanto aos locais permitidos e corretos para a parada de seus automóveis.

                              Assim, solicito ao Executivo Municipal, que sejam adotadas as providências cabíveis, junto ao setor competente, para repinte de demarcação de estacionamento na artéria supramencionada. 
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos treze dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze.          
LUIZ HENRIQUE

Vereador
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